
 

  
 
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios,  Segunda-Feira, 30 de Novembro de 2020                                                                               Edição Nº: 2136 
 
 
  
   

1 

 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/11/2020 às 21:12:17

                               1 / 6



 

  
 
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios,  Segunda-Feira, 30 de Novembro de 2020                                                                               Edição Nº: 2136 
 
 
  
   

2 

 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/11/2020 às 21:12:17

                               2 / 6



 

  
 
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios,  Segunda-Feira, 30 de Novembro de 2020                                                                               Edição Nº: 2136 
 
 
  
   

3 

 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/11/2020 às 21:12:17

                               3 / 6



 

  
 
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios,  Segunda-Feira, 30 de Novembro de 2020                                                                               Edição Nº: 2136 
 
 
  
   

4 

 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/11/2020 às 21:12:17

                               4 / 6



 

  
 
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios,  Segunda-Feira, 30 de Novembro de 2020                                                                               Edição Nº: 2136 
 
 
  
   

5 

 

DECRETO Nº. 110/2020 
 
 
“SÚMULA: Exonera Servidor Público Munícipal .” 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, NO Estado do 
Paraná, Sr. Antonio Claudio Santiago, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em Lei, resolve: 
 
 
Art. 1º. – Ficam EXONERADAS, a partir de 30/11/2019 do Quadro 
de  
Servidores do Município de Grandes Rios. 

Servidora Cargo 

Glacieli da Silva Cardoso Professora do Ensino Básico 

Giseli Marques de Melo Santiago Professora do Ensino Básico 

 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, 
no Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de Novembro de 2020. 

 
 
 

Antonio Claudio Santiago 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 112/2020 

 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do município de Grandes Rios para o 
Exercício de 2020 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do 
Paraná, SR. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, no uso das 
atribuições legais conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 1186/2020, resolve: 
 

DECRETAR 

 
Art.1º-     Fica aberto Crédito Adicional Suplementar para 

o exercício de 2020, no valor de R$ 83.000,00 
(Oitenta e três mil reais), mediante as seguintes 
providências: 

 
I- Suplementação de despesa na seguinte 

dotação orçamentária: 
 
06- EDUCAÇÃO 

Encargos Execução Salário Educação 
06.004.12.361.1201.2.
030 

44.90.52.00.
00 

110
7 

Equipament
os e 

Material 
Permanente 

83.000,
00 

   TOTAL 83.000,
00 

 

Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no 
artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no 
§ 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
 
03- ADMINISTRAÇÃO 

Encargos Execução Salário Educação 
06.004.12.361.1201.2.
030 

33.90.30.00.
00 

110
7 

Material 
de 

Consumo 

53.000,0
0 

06.004.12.361.1201.2.
030 

33.90.33.00.
00 

110
7 

Passagen
s e 

despesas 
com 

locomoçã
o 

10.000,0
0 

06.004.12.361.1201.2.
030 

44.90.51.00.
00 

110
7 

Obras e 
instalaçõe

s 

20.000,0
0 

   TOTAL 83.000,0
0 

 
Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos vinte 
e sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte. 
(27/11/2020). 

 
 
 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
Prefeito Municipal 

 
Republicado por incorreção, referente a Lei 1186 
publicado em 27/11/2020. 

 

 
LEI Nº 1186/2020 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento do município 
de Grandes Rios para o Exercício de 2020 e dá 
outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do 
Paraná, SR. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, no uso das 
atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do 
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte: 

L  E  I 

 
Art.1º-     Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir, no orçamento para o exercício de 2020, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 
83.000,00 (Oitenta e três mil reais), mediante as 
seguintes providências: 

I- Suplementação de despesa na seguinte dotação 
orçamentária: 
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06- EDUCAÇÃO 

Encargos Execução Salário Educação 
06.004.12.361.1201.2.
030 

44.90.52.00.
00 

110
7 

Equipament
os e 

Material 
Permanente 

83.000,
00 

   TOTAL 83.000,
00 

 
Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no 
artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no 
§ 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
 
06- EDUCAÇÃO 

Encargos Execução Salário Educação 
06.004.12.361.1201.2.
030 

33.90.30.00.
00 

110
7 

Material 
de 

consumo 

53.000,0
0 

06.004.12.361.1201.2.
030 

33.90.33.00.
00 

110
7 

Passagen
s e 

despesas 
com 

locomoçã
o 

10.000,0
0 

06.004.12.361.1201.2.
030 

44.90.51.00.
00 

110
7 

Obras e 
instalaçõe

s 

20.000,0
0 

   TOTAL    
83.000,0
0 

 
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos vinte 
e sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte. 
(27/11/2020). 
 
 

 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 
 

Republicado por incorreção, referente a Lei 1186 
publicado em 27/11/2020. 
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